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APRESENTAÇÃO

O e-book “Competência Técnica e Responsabilidade Social e Ambiental 
nas Ciências Agrárias 5” de publicação da Atena Editora, apresenta, em seus 20 
capítulos, estudos multidisciplinares visando estabelecer reflexões que promovam a 
sensibilidade quanto à responsabilidade do indivíduo enquanto cidadão e profissional 
no manejo e conservação dos recursos naturais renováveis e qualidade de vida da 
população.

Diante dos cenários socioeconômicos, a sustentabilidade tem sido uma 
preocupação constante para as gerações atuais e futuras. Neste sentido, nesta obra 
encontram-se trabalhos que permitem compreender os paradigmas e panoramas 
quanto à ferramentas de uso consciente da água, tributação ambiental e de franquias 
de fast foods, diferencial de salários e competitividade de mercado, perspectiva 
sistêmica, aspectos zootécnicos e agronômicos neste tema de grande importância.

Aos autores, os agradecimentos do Organizador e da Atena Editora pela 
dedicação e empenho na elucidação de informações técnicas que sem dúvidas irão 
contribuir na sensibilização social e profissional quanto a responsabilidade de cada 
cidadão no fortalecimento do desenvolvimento sustentável. 

Esperamos contribuir no processo de ensino-aprendizagem e diálogos da 
necessidade da responsabilidade social e ambiental nas práticas de uma educação 
ambiental e sistemas produção de base sustentável. Também esperamos por meio 
desta obra incentivar agentes de desenvolvimento, dentre eles, alunos de graduação e 
pós-graduação, pesquisadores, órgãos municiais e estaduais, bem como instituições 
de assistência técnica e extensão rural na promoção do emponderamento social e 
da segurança alimentar. 

Ótima reflexão e leitura sobre os paradigmas da sustentabilidade!

Cleberton Correia Santos



SUMÁRIO

SUMÁRIO

CAPÍTULO 1 ................................................................................................................ 1
USO DOS CONTÊINERES DRY E REEFER COMO ALTERNATIVA CONSTRUTIVA

Eduardo Machado
Muriel de Pauli

DOI 10.22533/at.ed.2382003021

CAPÍTULO 2 .............................................................................................................. 13
EXTRAFISCALIDADE E ENERGIA SOLAR FOTOVOLTAICA: O USO DA 
TRIBUTAÇÃO AMBIENTAL NA PROMOÇÃO DA SUSTENTABILIDADE 

Igor Talarico da Silva Micheletti
Danilo Hungaro Micheletti
Natiele Cristina Friedrich
Débora Hungaro Micheletti
Sônia Maria Talarico de Souza
Flavia Piccinin Paz Gubert
Marcelo Wordell Gubert
Glauci Aline Hoffmann

DOI 10.22533/at.ed.2382003022

CAPÍTULO 3 .............................................................................................................. 25
AVALIAÇÃO DO USO E ESPECIFICAÇÃO DE APARELHOS ECONOMIZADORES 
DE ÁGUA EM PROJETOS ARQUITETÔNICOS

Julia Dias Gomes 
Leticia Dias Gomes 
Ana Mirthes Hackenberg 

DOI 10.22533/at.ed.2382003023

CAPÍTULO 4 .............................................................................................................. 34
DISCRIMINAÇÃO E DIFERENCIAIS DE SALÁRIOS POR GÊNERO E RAÇA: UMA 
ANÁLISE PARA O ESTADO DO PIAUÍ

Fábio Lúcio Rodrigues
Luziane da Silva Gomes
Johnny Barbosa de Almeida
Meire Eugênia Duarte

DOI 10.22533/at.ed.2382003024

CAPÍTULO 5 .............................................................................................................. 47
COMPETITIVIDADE E CAPITALIZAÇÃO DOS COOPERADOS: UM ESTUDO 
COMPARADO ENTRE DUAS COOPERATIVAS

Samoel Nicolau Hanel
Ronaldo Almir Knieling
Tersio Abel Pezenti
José Angelo Nicácio
Werner Engel
Gustavo Roberto Engel 
Douglas André Roesler
Germano de Paula
Mário Luiz Soares
Juarez Bortolanza
Eloi Veit

DOI 10.22533/at.ed.2382003025



SUMÁRIO

CAPÍTULO 6 .............................................................................................................. 60
FORMAS DE TRIBUTAÇÃO EM FRANQUIAS DE FAST FOOD

Edna Torres de Araújo
Marcia Athayde Moreira

DOI 10.22533/at.ed.2382003026

CAPÍTULO 7 .............................................................................................................. 81
GERMINAÇÃO DE GENÓTIPOS DE TOMATE SOB DIFERENTES EXTRAÇÕES DE 
SEMENTES

Ederson Lucas Medeiro 
Jose Elzevir Cavassim 
Tania Helena Neunfeld  
Greice Daiane Rodrigues Gomes Redivo
Edson Perez Guerra

DOI 10.22533/at.ed.2382003027

CAPÍTULO 8 .............................................................................................................. 88
ESTUDO SOCIOECONÔMICO E DE QUALIDADE DO SOLO EM PROPRIEDADES 
RURAIS DO MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA – SC

Luiz Fernando Amadori
Alana Maria Polesso 
Edpool Rocha Silva
Cristiane Tonezzer
Carlos Eduardo Arns 
Carolina Riveira Duarte Maluche Baretta

DOI 10.22533/at.ed.2382003028

CAPÍTULO 9 ............................................................................................................ 102
IDENTIFICAÇÃO DE NEMATOIDES FITÓFAGOS EM ÁREA DO PIVÔ CENTRAL

Matteus Henrique Lemos Silva  
Mônica Lau da Silva Marques
Valter dos Santos Marques
Edrielly Cristinny da Costa Feitosa
Paula Gonçalves Silva

DOI 10.22533/at.ed.2382003029

CAPÍTULO 10 .......................................................................................................... 111
ESTABILIDADE DA POPULAÇÃO DE PERFILHOS DE CAPIM-ANDROPOGON 
CULTIVADO NO CERRADO MARANHENSE SOB DIFERENTES ALTURAS DE 
CORTE 

Allan Stênio da Silva Santos 
Maria Verônica Meira de Andrade 
Antônio Rodrigues Monção Filho
Liliane Pereira Santana
Gabriela Nunes de Azevedo
Reizane Alencar Lima
Luana da Silva Cordeiro 
Waliston Gabriel de Assis
Maria da Penha Silva do Nascimento
Hêmylle Jhec Santos Menêses
Victor Luan Ferreira Tôrres
Ravena Carvalho Silva

DOI 10.22533/at.ed.23820030210



SUMÁRIO

CAPÍTULO 11 .......................................................................................................... 118
MODELO MATEMÁTICO BASEADO NAS CARACTERÍSTICAS MORFOLÓGICAS 
PARA ESTIMATIVA DE PRODUTIVIDADE DO CAFEEIRO

Marcos Alexandre Caixeta
Kleso Silva Franco Júnior

DOI 10.22533/at.ed.23820030211

CAPÍTULO 12 .......................................................................................................... 128
INOVAÇÃO COM TECNOLOGIAS HÍBRIDAS NAFTA / ETANOL ESTUDO DE CASOS

Rivaldo Souza Bôto 

DOI 10.22533/at.ed.23820030212

CAPÍTULO 13 .......................................................................................................... 137
PROPOSTA DE APLICAÇÃO DE MODELO DE ANÁLISE DISCRIMINANTE PARA 
CLASSIFICAÇÃO DO LEITE PELA QUALIDADE

Carla Adriana Pizarro Schmidt 
Genilso Gomes de Proença 
Tássio de Morais Garcia
José Airton Azevedo Dos Santos
Celeide Pereira

DOI 10.22533/at.ed.23820030213

CAPÍTULO 14 .......................................................................................................... 146
QUALIDADE FISIOLÓGICA DE SEMENTES DE MILHO SUBMETIDAS A DIFERENTES 
TRATAMENTOS E PERÍODOS DE ARMAZENAMENTO

Gabriel Antonio Pascoal Genari
Matheus Luis Ferrari
Marcio Eduardo Hintz
Geovani Vinícius Engelsing
Natan Luiz Heck
Anderson Henrique de Sousa Paiter
Tatiane Barbosa dos Santos
Lucas Luiz Bourscheid
Marcelo José de Oliveira Martins
Misael Batista Ferreira
Rafael Rodrigo Bombardeli
Cristina Fernanda Schneider

DOI 10.22533/at.ed.23820030214

CAPÍTULO 15 .......................................................................................................... 156
QUALIDADE FISIOLÓGICA E SANIDADE DE SEMENTES DE GERGELIM NO 
ARMAZENAMENTO EM RORAIMA

Oscar José Smiderle
Aline das Graças Souza
Izabelle Maia Santiago
Hananda Hellen da Silva Gomes
Hyanameyka Evangelista Lima Primo

DOI 10.22533/at.ed.23820030215



SUMÁRIO

CAPÍTULO 16 .......................................................................................................... 171
TÉCNICAS DE ESFREGAÇOS SANGUÍNEOS NA PESQUISA DE Ehrlichia SPP. EM 
CÃES ASSINTOMÁTICOS

Priscila Gomes de Oliveira 
Gustavo Batista Silva
Luana Siqueira de Souza
Tainara Amanda Dagnese
Laura Baialardi Galvão 
Aristélia Lázara Silva Neves 
Dirceu Guilherme de Souza Ramos
Cecília Nunes Moreira

DOI 10.22533/at.ed.23820030216

CAPÍTULO 17 .......................................................................................................... 176
CLASSIFICAÇÃO CLIMÁTICA DE KOPPEN-GEIGER E DE THORNTHWAITE PARA 
O MUNICÍPIO DE BARBALHA – CE

Rigoberto Moreira de Matos
Patrícia Ferreira da Silva
Vitória Ediclécia Borges
Thiago Galvão Sobrinho
Bárbara Davis Brito dos Santos
Semako Ibrahim Bonou
Luciano Marcelo Fallé Saboya
José Dantas Neto

DOI 10.22533/at.ed.23820030217

CAPÍTULO 18 .......................................................................................................... 188
ANESTESIA NEONATAL PARA CORREÇÃO DE PERSISTÊNCIA DO ARCO 
AÓRTICO DIREITO EM CÃO – RELATO DE CASO

Mário de Castro Magalhães Filho 
Daniella Jorge Coutinho Armani 
Nathália Dias Caetano 
Reiner Silveira de Moraes
Caroline Jede de Marco
Bruna Ditzel da Costa Regalin
Doughlas Regalin

DOI 10.22533/at.ed.23820030218

CAPÍTULO 19 .......................................................................................................... 197
MULTIFUNCIONALIDADE E DESENVOLVIMENTO RURAL NO COMPLEXO EÓLICO 
CAMPOS NEUTRAIS

Letícia Bauer Nino
Lillian Bastian

DOI 10.22533/at.ed.23820030219

CAPÍTULO 20 .......................................................................................................... 212
O MAPA DA ESTRUTURA-AÇÃO ESTENDIDO COMO CONTRIBUIÇÃO PARA A 
PERSPECTIVA SISTÊMICA E SUA APLICAÇÃO NAS CIÊNCIAS SOCIAIS

Márcio Carneiro dos Reis

DOI 10.22533/at.ed.23820030220

SOBRE O ORGANIZADOR ..................................................................................... 222

ÍNDICE REMISSIVO ................................................................................................ 223



Competência Técnica e Responsabilidade Social e Ambiental nas Ciências Agrárias 5 Capítulo 2 13

Data de aceite: 23/01/2020

Data de submissão: 28/10/2019

EXTRAFISCALIDADE E ENERGIA SOLAR 
FOTOVOLTAICA: O USO DA TRIBUTAÇÃO AMBIENTAL 

NA PROMOÇÃO DA SUSTENTABILIDADE 

CAPÍTULO 2
doi

Igor Talarico da Silva Micheletti
Faculdade De Ensino Superior De Marechal 

Cândido Rondon – Isepe
Marechal Cândido Rondon – Paraná

Http://Lattes.cnpq.br/0051553537844219

Danilo Hungaro Micheletti
Universidade Federal Do Paraná – Ufpr

Marechal Cândido Rondon – Paraná
Http://Lattes.cnpq.br/3027577558595602

Natiele Cristina Friedrich
Faculdade De Ensino Superior De Marechal 

Cândido Rondon – Isepe
Marechal Cândido Rondon – Paraná

Http://Lattes.cnpq.br/1002159062922012

Débora Hungaro Micheletti
Universidade Federal Do Paraná – Ufpr

Palotina – Paraná
Http://Lattes.cnpq.br/7174805762530986

Sônia Maria Talarico de Souza
Universidade Castelo Branco – Rj

São Pedro Do Paraná – Paraná
Http://Lattes.cnpq.br/0224779390763205

Flavia Piccinin Paz Gubert
Faculdade De Ensino Superior De Marechal 

Cândido Rondon – Isepe
Santa Helena – Paraná

Http://Lattes.cnpq.br/2129700010819248

Marcelo Wordell Gubert
Faculdade De Ensino Superior De Marechal 

Cândido Rondon – Isepe
Santa Helena – Paraná

Http://Lattes.cnpq.br/6140332452045032

Glauci Aline Hoffmann
Faculdade De Ensino Superior De Marechal 

Cândido Rondon – Isepe
Marechal Cândido Rondon – Paraná

Http://Lattes.cnpq.br/0707282716503952

RESUMO: A extrafiscalidade aplicada ao setor 
de energia solar fotovoltaica tem o intuito de 
fomentar a produção energética sustentável no 
país. O Estado tem o dever de estimular o mercado 
interno sempre aliado ao desenvolvimento 
sustentável, estimulando a criação e o 
fortalecimento de empresas inovadoras, seja 
para fins de extensão da qualidade de vida da 
humanidade ou para finalidades comerciais 
e industriais. Assim, buscou-se analisar se a 
tributação ambiental é um aliado do direito 
na busca por sustentabilidade e, portanto, 
se os tributos ambientais aplicados à energia 
solar fotovoltaica podem auxiliar a encontrar 
o equilíbrio entre a proteção e a preservação 
ambiental. O presente trabalho utilizou-
se do método de pesquisas bibliográficas, 
consultando a doutrina especializada, a 
legislação vigente e as normativas técnicas da 
área, caracterizando uma pesquisa qualitativa e 
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descritiva. Deste modo, considera-se que o caminho a percorrer ainda é longo no que 
tange a concessão de extrafiscalidade que possa estimular políticas públicas efetivas 
com intuito de incentivar a produção de energia limpa e renovável no país.
PALAVRAS-CHAVE: Energia Fotovoltaica. Desenvolvimento Sustentável. Políticas 
Públicas.

EXTRAFISCALITY AND PHOTOVOLTAIC SOLAR ENERGY: THE USE OF 
ENVIRONMENTAL TAXATION IN PROMOTING SUSTAINABILITY

ABSTRACT: The extrafiscality applied to the photovoltaic solar energy sector is 
intended to foment sustainable energy production in the country. The State has a 
duty to stimulate the internal market always together with sustainable development, 
stimulating the creation and strengthening of innovative companies, either for the 
purpose of extending the quality of life of humanity or for commercial and industrial 
purposes. Thus, it was sought to analyze whether environmental taxation is an ally 
of law in the pursuit of sustainability and, therefore, whether environmental taxes 
applied to photovoltaic solar energy can help to find the balance between protection 
and environmental preservation. The present work used the method of bibliographical 
research, consulting the specialized doctrine, the current legislation and the technical 
norms of the area, characterizing in a qualitative and descriptive research. Thus, it is 
considered that the way to go is still long with regard to granting extrafiscality that can 
stimulate effective public policies in order to encourage the production of clean and 
renewable energy in the country.
KEYWORDS: Photovoltaic Energy. Sustainable Development. Public Policies.

1 |  INTRODUÇÃO

A energia é um dos pilares essenciais da sociedade atual, sendo necessária 
no desenvolvimento das atividades humanas em seus mais diversos setores, 
envolvendo uma grande utilização de recursos naturais.

Os impactos ambientais e seus efeitos na sociedade através do uso da energia 
e das mudanças climáticas são observados em todo o planeta, tendo adquirido 
força na última década no que se refere à discussão acerca da utilização de fontes 
energéticas ambientalmente conscientes.

A princípio, os ideais para o desenvolvimento baseavam-se na ideia de que estes 
recursos seriam inesgotáveis e, portanto, este processo teve como consequência 
uma grande deterioração das condições ambientais do planeta.

O desenvolvimento econômico brasileiro não foi diferente, sendo historicamente 
marcado pela degradação e poluição dos recursos naturais, só havendo preocupação 
com a sustentabilidade e com a preservação do ambiente nos últimos anos. 

A energia solar fotovoltaica foi sendo inserida no mercado energético brasileiro 
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de forma gradual, até o ano de 2012, ela era empregada principalmente em pequenos 
sistemas isolados ou autônomos, instalados principalmente em locais de difícil 
acesso não atendidos pela rede elétrica ou em locais onde a instalação de linhas de 
distribuição se tornava inviáveis. 

Um importante passo dado para inserção da energia fotovoltaica no País foi 
o projeto estratégico Arranjos Técnicos e Comerciais para a Inserção de Geração 
Solar Fotovoltaica na Matriz Energética Brasileira, lançado pela ANEEL em conjunto 
com concessionárias de energia elétrica de todo o país com objetivo de promover 
a criação de usinas experimentais de energia fotovoltaica interligadas ao sistema 
elétrico nacional.

Busca-se deste modo, identificar, se a extrafiscalidade aplicada por meio de 
leis e projetos políticos de tributação ambiental à energia solar fotovoltaica, pode 
auxiliar a encontrar o equilíbrio entre a proteção e a preservação ambiental, buscado 
assim incentivo a mudança cultural de utilização dos recursos naturais e na gestão 
do bem comum, possibilitando a inserção da energia solar fotovoltaica como uma 
fonte mais efetiva de energia elétrica na matriz nacional. 

Para o desenvolvimento do presente estudo será utilizado à pesquisa 
bibliográfica, exploratória descritiva, onde serão analisados artigos, doutrinas, com 
viés descritivo e análise documental. 

Será utilizado o método qualitativo. Sendo a pesquisa do tipo exploratório, com 
a finalidade de explorar todos os campos com possibilidade de retirar informações 
necessárias para obtenção de resultados satisfatórios.

Sendo assim, tem-se que é possível melhorar a qualidade de vida da população 
mundial aliada ao crescimento econômico sustentável, propondo-se um uso planejado 
e eficiente dos recursos energéticos disponíveis, além do incentivo tributário para o 
desenvolvimento de novas tecnologias de geração de energia.

2 |  DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL E DIREITO À INOVAÇÃO

Neste contexto globalizado do mundo, é essencial que os recursos ambientais 
devam ser corretamente geridos, levando-se em consideração que os padrões de 
costumes de mercado tendem a mudar, podendo afetar a produção e o consumo. 

Assim, qualquer política que venha atuar em prol da sustentabilidade deve 
sempre equilibrar entre os pilares que a constituem: o ambiental, o social e o 
econômico. Essa harmonização dos objetivos visa trazer o bem-estar no presente e 
no futuro, tratando-se de um princípio constitucional que, independente de regulação 
legal, possui eficácia direta e imediata (ALMEIDA, 2017).

Após a Conferência de Estocolmo, a preocupação mundial com a proteção ao 
meio ambiente e com novas formas de desenvolvimento sustentável aumentaram 
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significativamente. 
Até a década de 1970, ainda se tinha a ideia de que recursos naturais eram 

infinitos ou facilmente renováveis, mas que caiu por terra durante a conferência e 
trouxe profundas mudanças na nova política preservacionista do meio ambiente 
(BETTES et al., 2017).

Neste novo cenário, observa-se que o desenvolvimento econômico dos países 
está necessariamente associado à preservação e à sustentabilidade da utilização 
dos recursos naturais, tendendo a buscar o equilíbrio e a elevação na qualidade 
de vida dos seres humanos, os quais dependem da disponibilidade dos recursos 
ambientais para garantir a conservação de sua própria vida no planeta. 

Sendo assim, é necessário resguardar as orientações defendidas pela Comissão 
Mundial sobre Meio Ambiente e Desenvolvimento das Nações Unidas, conferindo 
efetividade aos princípios e valores básicos tutelados em nossa ordem internacional 
(ALMEIDA, 2017).

No Brasil tivemos grandes avanços como nossa Carta Magna de 1988, pioneira na 
questão da proteção dos recursos naturais no país, o direito a um meio ambiente 
ecologicamente equilibrado foi elevado à categoria de direito fundamental do 
ser humano. O caput do art. 225 da nossa Carta Magna determina o direito ao 
meio ambiente ecologicamente equilibrado como um direito humano fundamental, 
que consiste em bem de uso comum do povo e essencial para garantir a sadia 
qualidade de vida da população (AZEVEDO e BRAGA JUNIOR, 2013, p. 79).

A tarefa de equilibrar meio ambiente e economia nem sempre é fácil, até 
porque o homem sempre buscou o lucro, tendo na história e nos reflexos atuais a 
comprovação de tal conduta, sendo que, após anos de exploração e industrialização 
é recente a discussão da sociedade acera dos efeitos do “desenvolvimento” em 
busca de equilíbrio econômico. 

Entretanto, o Direito à inovação é inato ao ser humano, que busca desenvolver 
seus potenciais e é considerado hoje um alicerce essencial para o desenvolvimento 
socioeconômico de um Estado (ALMEIDA, 2017).

São três os agentes considerados indispensáveis para o sistema de inovação: 
o Estado, as instituições de ensino e pesquisa e as instituições privadas. A soma 
de forças desses agentes possibilita a produção de inovação e de transformá-la 
em desenvolvimento, resguardando sempre a preocupação com as consequências 
oriundas desse processo para que o desenvolvimento da inovação seja aliado ao 
desenvolvimento sustentável (ALMEIDA, 2017).

No Brasil a preocupação com a inovação tecnológica vem sendo debatido há 
décadas, mas o direito vigente muitas vezes é rotulado como inibidor da inovação. 

Entretanto, essas discussões levaram ao Projeto de Lei 2.177/2011, que deu 
origem em 2016 o projeto de criação do Código Nacional de Ciência, Tecnologia e 
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Inovação, um marco legal que regula os estímulos destinados ao desenvolvimento 
científico, à capacitação cientifica e tecnológica, à pesquisa e à inovação. 

Assim surgiu a proposta de Emenda Constitucional nº 85, que alterou e 
adicionou dispositivos na Constituição Federal para atualizar o tratamento de ciência, 
tecnologia e inovação (MENDES et al., 2016).

A EC-85 é responsável por incluir expressamente a inovação entre as atividades 
a serem incentivadas pelo Estado. O Artigo 23 da Constituição Federal diz que “é 
competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios: [...] 
V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação, à ciência, à tecnologia, 
à pesquisa e à inovação” (BRASIL, 1988).

Alguns outros artigos da Constituição Federal foram alterados e outros incluídos 
para abranger textos relativos ao desenvolvimento de inovação, valendo destacar o 
parágrafo único do artigo 219:

Art. 219. O mercado interno integra o patrimônio nacional e será incentivado de 
modo a viabilizar o desenvolvimento cultural e socioeconômico, o bem-estar da 
população e a autonomia tecnológica do País, nos termos de lei federal. 
Parágrafo único. O Estado estimulará a formação e o fortalecimento da inovação 
nas empresas, bem como nos demais entes, públicos ou privados, a constituição e 
a manutenção de parques e polos tecnológicos e de demais ambientes promotores 
da inovação, a atuação dos inventores independentes e a criação, absorção, 
difusão e transferência de tecnologia (BRASIL, 1988).

Em outras palavras, o Estado tem o dever de estimular o mercado interno, 
sempre aliado ao desenvolvimento sustentável, estimulando a criação e o 
fortalecimento de empresas inovadoras, seja para fins de extensão da qualidade de 
vida da humanidade ou para finalidades comerciais e industriais.

3 |  TRIBUTAÇÃO AMBIENTAL E ENERGIA SOLAR FOTOVOLTAICA

Uma questão de grande relevância na geração distribuída no Brasil consiste 
na relação com o direito tributário nacional e com a cobrança de tributos no setor. 
Tem sido amplamente discutido sobre como o direito tributário tem influenciado o 
desenvolvimento do setor no país.

A tributação possui duas principais funções, no qual a primeira e mais comum 
consiste na chamada função fiscal dos tributos com objetivo de abastecer os 
cofres públicos com o necessário para que o Estado venha custear as despesas e 
desenvolver seus objetivos, já a segunda função é conhecida como extrafiscal, que 
ocorre quando a tributação busca outros fins além da arrecadação de recursos para 
os cofres públicos, mas visa intervir em assuntos específicos que o Estado acredita 
merecer tal intervenção (CAVALCANTI, 2017).
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A extrafiscalidade é o emprego de instrumentos tributários que visam a finalidade 
não arrecadatória, mas de cunho incentivador ou inibidor de comportamentos, para 
que se cumpra outros preceitos constitucionais consagrados, como a proteção ao 
meio ambiente (CORBETTA, 2017).

Tendo em vista que o meio ambiente é um direito fundamental, o Estado tem 
responsabilidade por tutelar este direito, devendo criar políticas públicas ambientais, 
aplicar sansões e criar mecanismos que incentivem o desenvolvimento sustentável 
(ALMEIDA, 2017). 

Sendo assim, visar um futuro sustentável baseado na preservação do meio 
ambiente e na manutenção do desenvolvimento sustentável são metas incontestáveis. 
Portanto, o Estado tem um papel crucial para o desenvolvimento de ações que 
possam combater os retrocessos e ao mesmo tempo programar novas políticas 
públicas que ajudem nesse desenvolvimento.

Dentre os papéis do Direito está o de implementar políticas públicas, com a 
intenção ordenada e coordenada do Estado na atividade econômica, sendo o 
direito tributário um importante instrumento para tal fim, motivo pelo qual vem se 
consolidando o tributo ambiental (CORBETTA, 2017, p. 46).

Na busca pela consolidação do direito fundamental com o desenvolvimento 
sustentável, há um papel de extrema importância na mão do Estado, pois o Estado 
é financiado por tributos de cunho arrecadatório mas também tem como função 
implementar a tributação com finalidade extrafiscal, os quais devem respeitar os 
princípios constitucionais, com objetivo de que os tributos ambientais possam cumprir 
o papel de proteção e conservação ambiental (WEDY, 2017).

Nesse sentido, os tributos ambientais pretendem encontrar o equilíbrio entre 
a proteção e a preservação ambiental. O tributo ambiental continua tendo objetivo 
arrecadador de recursos, os quais deverão ser utilizados na consecução de tal fim. 
Assim, este tributo visa coibir, desanimar as pessoas de cometer danos que possam 
a prejudicar o meio ambiente, podendo tratar os tributos ambientais como aqueles 
imbuídos de motivação ambiental (CORBETTA, 2017).

Existem dois grandes grupos quando se fala sobre tributação ambiental visando 
um meio ambiente equilibrado: a imposição de tributos ambientais e a criação de 
incentivos à produção sustentável. 

A primeira tem enfoque no controle da conduta dos agentes, sendo que a 
tributação incidente sobre atividades nocivas ao meio ambiente possui funções 
nitidamente extrafiscal porque visa proteger o meio ambiente e toda a biodiversidade, 
tutelando o meio ambiente como um direito fundamental de terceira dimensão devido 
sua grande importância. 

No segundo grupo, o Estado desenvolve seus deveres com a sociedade, pois a 
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sustentabilidade ambiental deve estar baseada não somente em tributar atividades 
nocivas e poluidoras, mas pautada em políticas públicas que visem a solidariedade 
sincrônica com a geração atual e a solidariedade diacrônica com as gerações futuras 
(WEDY, 2017).

O Estado moderno acaba assumindo papel regulador da atividade econômica, 
mesmo havendo a liberdade de iniciativa, pois esbarram nos limites constitucionais 
que norteiam a vida em sociedade. 

Essas atividades econômicas que podem ser nocivas ao desenvolvimento 
social, humano e ambiental acabam por serem tuteladas pelo Estado que, através 
de instrumentos normativos, regulam as atividades (MONTERO, 2014).

Ao mesmo tempo em que todos possuem o direito de usufruir de um meio 
ambiente equilibrado, todos têm o dever de contribuir com a sua preservação e, 
através do Estado, a tributação ambiental faz com que cada particular seja chamado 
a seu dever público de preservar e proteger o meio ambiente, com políticas públicas 
de incentivo a comportamentos ecologicamente corretos, mas com pagamentos de 
receitas que visem o cumprimento da finalidade ambiental (WEDY, 2017).

Igualmente, a tributação pode ser utilizada para reduzir as nocividades e 
prejuízos ao meio ambiente de acordo com a Política Nacional de Mudanças do 
Clima – PNMC (Lei 12.187/2009):

Art. 6º São instrumentos da Política Nacional sobre Mudança do Clima:  [...] VI - 
as medidas fiscais e tributárias destinadas a estimular a redução das emissões e 
remoção de gases de efeito estufa, incluindo alíquotas diferenciadas, isenções, 
compensações e incentivos, a serem estabelecidos em lei específica. (BRASIL, 
2009).

Isenções fiscais podem ser utilizadas para o desenvolvimento sustentável, 
incluindo as desonerações na produção de energia e no desenvolvimento de 
inovações e tecnologias que visam o aprimoramento da matriz energética brasileira. 

A utilização dos tributos como forma de reparar ou evitar danos ambientais 
oriundos da atividade econômica encontra fundamentação na Constituição Federal 
de 1988 em dois principais momentos, no art. 225, caput, onde impõe ao Poder 
Público e à coletividade o dever de defender e preservar o meio ambiente, e no art. 
170, que dispõe acerca da ordem econômica, que tem por fim assegurar a todos 
existência digna observando entre outros princípios o da defesa do meio ambiente 
(BRASIL, 1988).

Assim, pode-se estabelecer como princípio da atividade econômica a defesa 
do meio ambiente, inclusive mediante tratamento diferenciado conforme o impacto 
ambiental dos produtos e serviços, e de seus processos de elaboração e prestação 
(SEBASTIÃO, 2006).
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4 |  EXTRAFISCALIDADE E POLÍTICAS PÚLICAS NO BRASIL

Dentro do Direito Tributário existem várias espécies de tributos, como impostos, 
taxas, contribuições de melhoria, empréstimos compulsórios e contribuições 
especiais. Tratando de energia elétrica, há o PIS/PASEP e o imposto de Contribuição 
para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS) ambos de cunho federal 
incidindo sobre a tarifa. 

Já no âmbito estadual, há o Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e Serviços 
(ICMS). Estes impostos são considerados grandes barreiras no desenvolvimento do 
setor fotovoltaico, visto que eles não são totalmente isentos na maioria dos casos e 
incidem sobre a energia elétrica que é injetada na rede pública que, posteriormente, 
retorna para a unidade consumidora (CAVALCANTI, 2017).

A tributação ambiental buscou desenvolver políticas públicas de proteção 
ambiental, as quais foram pautadas em diversos setores como no de energia solar 
fotovoltaica, onde inúmeros benefícios tentam auxiliar no desenvolvimento deste 
setor no país. 

Dentre estas políticas públicas nacionais, podem ser citados os descontos na 
Tarifa de Uso dos Sistemas de Transmissão (TUST) e na Tarifa de Uso dos Sistemas 
de Distribuição (TUSD), o Convênio nº 101, de 1997, do Conselho Nacional de Política 
Fazendária (CONFAZ), o Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento da 
Infraestrutura (REIDI) e o Programa de Apoio ao Desenvolvimento Tecnológico da 
Indústria de Semicondutores (PADIS), que incentivam o setor de energias renováveis 
no Brasil (SILVA, 2013).

Outro importante aliado do setor de energia solar fotovoltaico é a extrafiscalidade 
sobre o Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI), que incide sobre produtos 
industrializados nacionais e importados. 

Regulamentado pelo Decreto nº 7.212, de 15 de junho de 2010, que legislou os 
aspectos da incidência desse imposto. Ele também tem respaldo constitucional no 
art. 153, IV da CF/88: “Compete a União instituir impostos sobre: [...] IV – produtos 
industrializados” (BRASIL, 1988).

É bem conhecido o fato de que o Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) 
é um tributo de competência da União, muito utilizado na implementação de 
objetivos que não meramente arrecadatórios. A incidência do IPI pode estimular 
ou desestimular comportamentos e, por causa disso, pode – se afirmar que esse 
imposto possui um caráter fortemente extrafiscal. No noticiário e em nosso dia a dia 
de consumidores observamos com frequência a utilização do IPI como instrumento 
de Política Econômica. (LO VISCO, 2017, p. 479).

Com enfoque nessa característica extrafiscal, observa-se que o imposto é 
seletivo em função da essencialidade dos produtos e não cumulativo, de forma 
a não sobrecarregar a cadeia produtiva. Em relevante perspectiva, o princípio 
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da seletividade pela essencialidade do produto está previsto no art. 153, § 3º da 
Constituição Federal, ao qual concede benefícios ou não, baseado na necessidade 
ou essencialidade dos produtos (OLIVEIRA, 2017).

A industrialização ou montagem de painéis solares se encaixa perfeitamente 
ao inciso III do Art. 4º do Decreto 7.212/2010, pois os benefícios se estendem aos 
insumos dos painéis fotovoltaicos que, juntos, resultam em um novo produto. 

Neste sentido o IPI beneficia os módulos solares fotovoltaicos, entretanto 
deixa de fora os inversores e estruturas metálicas que compões os chamados kits 
fotovoltaicos (OLIVEIRA, 2017).

A isenção do IPI tem sido um grande aliado no desenvolvimento do setor, além 
deste há o ICMS que tem trazido maior viabilidade ao consumidor que optar por 
gerar sua própria energia. O ICMS como tributo está genericamente previsto no 
artigo 155, inciso II da Constituição Federal, a qual outorga a competência de instituir 
esse imposto aos Estados e Distrito Federal. 

Já no § 3º do mesmo artigo, fica definido que somente incidirá sobre a energia 
elétrica o ICMS, o imposto de importação e o imposto de exportação, equiparando 
a energia elétrica às mercadorias. Assim, o ICMS incide sobre a compra de energia 
pelo consumidor final, titular das unidades consumidoras (BRASIL, 1988).

 Alguns dos principais obstáculos da microgeração e minigeração distribuída 
estão intrinsicamente ligados a incidência de ICMS na energia injetada na rede e 
que é usada como forma de compensação pela energia consumida posteriormente, 
como também a cobrança de Contribuição para Custeio do Serviço de Iluminação 
Pública (COSIP). 

Para viabilizar a utilização de energia solar fotovoltaica no país, após a 
revisão da RN nº 687/2015, o Estado efetivou um convênio através do CONFAZ, o 
convênio ICMS 16, de 22 de abril de 2015, no qual dava competência a cada uma 
das Unidades Federadas a conceder isenção nas operações internas relativas à 
circulação de energia elétrica, as quais possuíssem geração distribuída no sistema 
de compensação de energia. 

Com isso os Estados que aderiram ao convênio, o ICMS incide somente 
sobre a diferença entre a energia consumida e a energia injetada na rede, sendo 
normalmente computado mês a mês. Todos os estados já aderiram o convênio do 
Confaz (MONZONI, 2018).

Os Estados do Paraná, Amazonas e Santa Catarina, foram os últimos Estados a 
integrarem o convênio, o qual foi firmado na 302ª Reunião Extraordinária do CONFAZ 
e celebraram o Convênio ICMS nº 42/2018, cuja finalidade foi a adesão dos referidos 
Estados ao Convênio ICMS nº 16/2015, que tem como objetivo a isenção do ICMS 
sobre a micro e mini geração de energia elétrica geradas por fontes renováveis e que 
forem enviadas a rede de distribuição.
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Os Estados ficam livres para legislarem internamente a regulamentação deste 
benefício. No caso do Paraná, a Assembleia Legislativa havia aprovado um projeto que 
regulamentava esse benefício, a PL 378/2015, entretanto a governadora em exercício 
Cida Borghetti vetou o projeto de Lei, alegando em seu veto a inconstitucionalidade 
da Lei, pois a iniciativa gera despesa ou renúncia fiscal, não apontando as devidas 
compensações.

Desta feita, a governadora efetuou a regulação via decreto, estipulando 
que a isenção tenha validade de 48 meses, como uma medida provisória, e será 
encaminhado um novo texto legislativo à Assembleia para ser votado, para garantir 
a isenção por força de Lei (BREMBATTI, 2018). 

Um aliado extrafiscal do setor solar fotovoltaico se deu com a Lei 11.484/2007, 
na qual se pode destacar a reduções a 0% nas alíquotas do Imposto de Importação 
(II), Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI), Contribuições do Programa de 
Integração Social (PIS) e de Financiamento da Seguridade Social (COFINS) na 
aquisição local ou importada de máquinas, equipamentos, aparelhos, instrumentos 
utilizados na implantação dos investimentos industriais. 

Podendo se aplicar essa isenção tributária aos insumos e bem como ferramentas 
de software. Dentro do setor de solar fotovoltaico existem os incentivos de IPI e PIS/
COFINS, os quais impactam diretamente na indústria brasileira. 

Após esses incentivos, houve a publicação da Lei 13.169/2015 que, com objetivo 
tributário ambiental, concedeu isenção de PIS/COFINS sobre a energia produzida 
em geração distribuída e injetada na rede, cujo crescimento é preponderantemente 
da energia solar fotovoltaica (VALADÃO e CARNAÚBA, 2017).

Na esfera dos tributos federais que alcançar o setor de energia elétrica, temos a 
Contribuição para o PIS/Pasep e a Contribuição para Financiamento da Seguridade 
Social (COFINS). 

Antes do advento da Lei 13.169/2015 os tributos de PIS/Pasep e COFINS 
eram cobrados com base no consumo bruto da unidade consumidora, sem levar 
em consideração a energia que fosse injetada na rede da concessionaria. Contudo, 
após a referida lei, se passou a cobrar PIS e COFINS apenas do consumo líquido da 
unidade consumidora.

Entretanto, com a edição da Lei nº 13.169, de 6 de outubro de 2015, passou-
se a isentar a parcela da energia fornecida pela distribuidora, na quantidade 
correspondente à energia elétrica ativa injetada na rede de distribuição pela mesma 
unidade consumidora, ou seja, a cobrança de PIS/Pasep e COFINS começou a ser 
realizada com base no consumo líquido da unidade consumidora, como transcrito a 
seguir:

Art. 8º Ficam reduzidas a zero as alíquotas da Contribuição para o PIS/Pasep e 
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da Contribuição para Financiamento da Seguridade Social - COFINS incidentes 
sobre a energia elétrica ativa fornecida pela distribuidora à unidade consumidora, 
na quantidade correspondente à soma da energia elétrica ativa injetada na rede 
de distribuição pela mesma unidade consumidora com os créditos de energia ativa 
originados na própria unidade consumidora no mesmo mês, em meses anteriores 
ou em outra unidade consumidora do mesmo titular, nos termos do Sistema de 
Compensação de Energia Elétrica para microgeração e minigeração distribuída, 
conforme regulamentação da Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL. 
(BRASIL, 2015).

A tributação ambiental vem auxiliando o país desenvolveu várias políticas 
públicas através de programas que visam a fomentação e o desenvolvimento da 
indústria fotovoltaica, esses projetos são voltados a concessão de benefícios fiscais 
no âmbito da energia solar fotovoltaica, sempre visando a diversificação da matriz 
energética nacional, a segurança de energia, a promoção de competitividade e a 
inovação do setor.

5 |  CONSIDERAÇÕES FINAIS 

A inserção das energias renováveis se faz de extrema importância para 
o desenvolvimento socioeconômico e ambiental, visando diversificar a matriz 
energética e trazendo a possibilidade de evitar problemas de faltas de energia como 
os chamados apagões que já ocorreram no país, além de evitar que o país fique 
cativo de fontes não renováveis, os combustíveis fósseis que, além de ser uma fonte 
cara, possuem grande impacto ambiental.

O Brasil possui um alto nível de irradiação solar e, também, a maior reserva de 
silício do mundo. Entretanto a falta de desenvolvimento tecnológico fez com que a 
matéria prima abundante fosse exportada em seu estado bruto, a preços modestos, 
para que então consumidores cativos das concessionárias de energia elétricas 
que quisessem gerar sua própria energia viessem a importar essa matéria prima 
industrializada de outros países como Alemanha, Japão e China. 

Desde 2012, o país vem investindo no setor de energia solar e muito das políticas 
públicas vem fomentando o setor, a exemplo das isenções de ICMS, PIS e COFINS, 
que foram um importante passo no desenvolvimento do setor fotovoltaico, abrindo 
maior viabilidade econômica, essa extrafiscalidade se dá pela essencialidade do 
setor.

Portanto, com um planejamento governamental, elaborado através de políticas 
públicas de tributação extrafiscal, financiamentos, investimentos e pesquisas, o 
desenvolvimento tecnológico impulsionará as indústrias nacionais promovendo 
assim um desenvolvimento do setor fotovoltaico, o que garantirá uma maior 
sustentabilidade, em vista da utilização de energia limpa e renovável.
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